
Ll~I Nº. 3.731UE 13 UE .JANF.IRO DE 20 l6. 

"E.1li11111 11 receita e .fix11 11 de.1·pe.rn d11 M1111icfpio de S1111t11 
Luziu p11rt1 o exadcio de 2016." 

O Povo do Munidpio ele Sanla Lu1.ia. l is1<1do de Minas ()erais, po1 seus reprcscnl;1111cs 

legais, aprova, e cu, Prel'eila Municipal, ein sn1 nome, promulgo a seguinte Lei: 

T ITIJLO 1 
UAS UISPOS IÇÜF.S COMUNS 

Art. !" · Esla Lei csl ima a Receita e rixa a Despesa dti Município de Snnta Luzin parn o exercício 
financ·ciro <le 20 16 compreendendo: 

1- O Orçamento Piscai refere-se ao~ poderes cio M unicípin, seu~ Fundo~. Órg~o' e E111 idade:. 
da Administração Pública Munkipal Direta e i n<lircla. 

11- O Orçamento da Seguridade Social. abrangendo todas as entidades e órgãos da Adminislrnçiio 
direla e indireta a clu vinculados. 

TÍlrlJLO II 
uos ORÇAMF.l'ITOS FISCAL E J)A si.:c; u 1HDADF. SOCIAL 

CAPÍTULO l 
DA F:STl .Vl ATl VA DA RF.CEIT A 

Art. 2" - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme <1 Lcgislaçf10 Tribut:íria vigente é 

estimada cm R$ 353.000.000,00 ( Trezentos e cinqüenta e lrês mil hües de re~is, desdobrada nos 

'eguintcs agregados: 
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1- Orç11111e11to F"iscal, cm RS 324. IOU.000,00 (Trezentos e vinte e quatro 111i lhéícs e cem mil 

rcuis) 

11 - Orç11111e11ro da Seg11ri1f11rl<! S11â11f, .:111 R$ Zl:i.900.000.00 (Vinte e oito milhões e 

noveccmos mil reais) 

\rt. 3• As Receitas são cstirmu.Ja, por C11cgoria Eco116mica, -.egundo a ongcm e.los rccur..o~. 

conforme o dispo1.to no anexo 1. 

Arl. 4° A Receita será realizada com base 110 produto do que i'or :11·1 cc<1tlatlo, 11a l'on11a da 

kgisl11yi10 cm vigor, de ~cordo com o dcstlolmrmento cons!amc cio Anexo li. 

CAf> ÍTl l l.Q 11 
DA f'IX/\('1\0 l>A DE.SPESA 

OESPf,SA TOTAL 

Art. 5"- A Despe'ª Orçamentária. 110 llll'SllW valor da Receita Orça111c 111:í1ia, ~ fix;1d'1 cm R$ 

353.0!Hl.000,00 (Trezentos e ci11t1uc111a e !rGs milluics de reais), compatível com a Lei J.(177 de 30 

de ~ctcmllro de 20 15, nos seguint.:s agregil<lt1s: 

1- Orçamento 1-'iscal. ~111 R!b 324.100.000,00 (T rc/c11tu-. e vinte e qua110 111ilhocs e tem mil reais). 

li Orc;;m1cmo da Seguridade Social cm RS 2X.lJOO.OOO,OO (Vinte e oito milhocs e ºº' cccntos mil 

Art. (i" - F.s!ão plenamente 11sscg11n1do~ 1t'l'11riiu~ para os invcstirnc1110<. c111 fo<,c tlc ex ccuç~o. cm 

conlo1111 itl:ulc com a lei 3.677 tlc 30 de sctcmhrn de 201 5, que dispüi; -.oh1c :is diretrircs 

Orç<1mcntárias para o exercício de 2016. 
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CA l' ÍTlJ l.0 Til 
f>i\ l>lSTH.llH; IÇÃO OA RECEITA POR ÓRGÃO 

J\rt. 7 - A despesa Totn l , fixuda por F'unçiio, l'odcrcs e Órgiíos, cst{o dcfiuidu 110~ J\11c ,xos 111 e lV 

desta Lei. 

CAP ÍTULO TV 
OA AllT O IU ZAÇÃO PAR A/\ AJU:RTURA l>E C IIBLHTO 

A rt. 8° - Ficam os Chefes dos Poderes T .egisl;itivo e Execu ti vo, respeitadas as demais prescrições 

con~t itucionais e 11os termos da Lei n" 4.320i64, 11uto rizadt1s a abrir créd ito~ adidonais 

suple mentares até o valor correspondente a 30'.ii• (trinta por cen to) dvs On,;;1111entos 1-'isçais e da 

Seguridade Social. com a fiualidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes 

desta Lei. podendo para ta nto: 

l- O Presidente da Câmara. remanejar dot<içües do or~:amento próprio do Poder Legislativo: 

11- O Prefeito Mu nicipal l an~ar mão dos rccu1·sos clcf'i 11idos nos incisos 1. li. IJJ e IV do§ 1°. Do 

art. 43 da lei nº 4.320/64; 

Parágrafo Úuico: Excluem-se da base de cá lculo do lirnit.c a qui.; se re fere o caput deste 

artigo os valores correspondentes à an1ortizaçüo e encargos da dívida e i\s despesas financiadas 

com opcr<1çúe~ de néclito contrn1.ad<1s e a contrnlar. 

Avenida Vlll , 50 - Carreira Comprida - CEP 33045-090 - Sanla luzia· MG 
I• 



Til'l 11.0 111 
UAS 01.SPOS l ('frl~S Gli:llAIS 

Arl. 'J" - "' do1açúes para l>il)ldmcnlo de p~~"o:il e,; c.:ucargu' ' o<.:iai' da admini,1r;aç:1u clircla. bem 

ço1110 •" rckrcntc~ a -.ervidoics colocadrn, i1 di, posiç;io de outros ó1gm1' e c11111 ladc,, i.eriio 

movimcn1ad;1~ pelos setores <..11mpc1entcs da Sccrcwria Municipal de J\dministraçao e Gestão de 

Pcs,uas. 

ArL 10 - J\ utilização das clotaçõc~ com origem de recursos crn co11 vênio' 011 opc1açõcs de crédito 

l'ic11 conrl i dtlnada i1 celehr:1ç5o dos inst n11111:11111• •. 

«\1·t. 11 · Fica o Poder Excculivo autvrizado r, 1·calizar opcrai;ücs de credito por antecipação de 

rcccit;i, ulc o limite de 5c; (cinco por cento) da despesa fixada. com a fi nalidade de 111an1er o 

cquillhrio mçamc111ariu-finanl'.ciro do Munu.~1p10, observados os prcn: llo' lc~a" aplicados 11 

mate ria. 

TÍTULO IV 
l>AS UIS l'OS l(C> l~.S Fl l'iAIS 

C'A l'iT ULO Ú.'l lCO 

Art . 12 - Hca o Poder 1-,xecutivo. apó<. anucncia e'pecífi <.."S do l'oder l .cgi,lativo, autorizado a 

contrniar e oferecer ganmlias e cmpré~timos vollado;. para n saneamenlo e hah il<11iflo cm á rea~ de 

llaix:i it>nda. 

Art. 1J - Fica o Poder Ex.:cutivo. apúi. <lllt1ê 11cia específica do Poder Lcgislali vo, aulorizado a 

cn11lr;ii1 fi11;111damcntos com ng\!11<.:ia' n;1dti11a1s e inLcrnacionais oficiais tlc crédi to para aplicaçào 

cm 111vc,ti 111cntos fixado~ nesta k 1 hem 1:rn1111 a oferecer as contra g.irnn1i:1s ncl'.CS'<Hia' a ubtcnção 
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de guranlia do Tc,ouro Nacional para a rcaliJ:ac;ão destes financiamentos, ohí.ervadu~ os pn;çcitos 

legai' aplicávci' it mall'ria. 

Art. 14 - O Prefeilo no :in1biLo do l'oder Excculivo poder{l adotar parâmetros parn uti li;ra<,:il(l elas 

clowções, de for111a a cnmpatibi li;i:ar as dcspciws i\ c fcli va rcalizac;~o elas rrcrilfts, parn µarnn li1 as 

metas de rc,ultado prinuírio, conforme Lei J,(; 77 de J0.09.2015. 

Art. 15 - A despe"' Municipal. con,ignacla no Orçamclllo Municip;i l ,t tnulo ck suhvcnc;oc' 

'm:iai~. e''" dd1nula no anc'l.O V 4ui: al'.0111 p.111l1'1 ;t p1cscnte Lei. 

Art. Hi - A despesa Municipal. cons ig nacl:i no Orça1ncnlo Municipa l :i rítu lo ele contri!Ju içocs 

sociai~. csla definida. tamhém , no anexo V qui.: am111p;mha" presente ki . 

Art. 17 - c<,ta 1 .c1 entrará cm \'lgnr na da1<1 de 'ua puhlk;1çf10, rC\'O)?.<tdas as disposic;üe' cm 

contrario. 

Ylunicipio de S;tnt<t Lu.lia, 1 :1 de janeiro de 201(,, 

e..~~ 
l{OSELI Fli:lllll •. ll{J\ l'IMENTEL 

rnF.FRITA l\'lll;'li l{' IPAI. 

SETÓR OE PROTOCOLO 
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